
 

 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete da Deputada Rogéria Santos | REPUBLICANOS/BA 

 
. 

DECLARAÇÃO DE VOTO 
 
 
 

Com base no Parágrafo único, do Art. 182 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, registro meu Voto favorável ao PROJETO DE LEI Nº 

4.302/2016 - do Sr. Vinicius Carvalho - que "proíbe o reconhecimento da 

"União Poliafetiva" formada por mais de um convivente", apreciado na reunião 

deliberativa do dia 21 de dezembro de 2023 na Comissão de Previdência, 

Assistência Social, Infância, Adolescência e Família da Câmara dos 

Deputados. 

 

 

Sala das Sessões, em        de                     de 2023. 

 

ROGÉRIA SANTOS 
Deputada Federal 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rogéria Santos
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236272177500
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